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OBSERVAÇÕES 

 

     

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RETIFICAÇÃO À CHAMADA PÚBLICA Nº 34/2025-ICETI 

 

 

 

O Instituto Cesumar de Ciência, Tecnologia e Inovação (ICETI), no uso de suas atribuições, torna pública a 

seguinte retificação nos itens 6, 7 e 8 do edital supramencionado: 

 

1. Alteração do Prazo de Inscrição (Art. 10º) 

Onde se lê: 

"Os documentos exigidos na inscrição deverão ser preenchidos e enviados... até às 23h59... do dia 01 de 

fevereiro de 2026". 

Leia-se: 

"Os documentos exigidos na inscrição deverão ser preenchidos e enviados para o e-mail 

rafael.sanches@unicesumar.edu.br até às 23h59 do dia 23 de março de 2026." 

2. Alteração do Cronograma de Entrevistas (Art. 11º, § 2º) 

Onde se lê: 

"A entrevista será realizada... a partir do dia 01 de fevereiro de 2026". 

Leia-se: 

"A entrevista será realizada, via remota ou presencial, a partir do dia 23 de março de 2026, conforme 

horário a ser agendado pela comissão de seleção." 

3. Alteração da Divulgação do Resultado (Art. 12º) 

Onde se lê: 

"O resultado será divulgado na página web do ICETI, a partir do dia 10/02/2026". 

Leia-se: 

"O resultado será divulgado na página web do ICETI a partir do dia 24/03/2026." 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estabelecidas no edital original. 

 

 

 

Maringá/PR, 16 de março de 2026. 
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